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CONVOCATÓRIA E ORDEM DO DIA PROVISÓRIA 

CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA 
(Emprego, Política Social, Saúde e Consumidores)1 

Edifício Europa, Bruxelas 

16 de julho de 2024 (9:30) 
  

Formato da reunião: 2+2 (+2 na sala de escuta) 

Adoção da ordem do dia 

(event.) Aprovação dos pontos «A» 

a) Lista de pontos não legislativos   

b) Lista de pontos legislativos (Deliberação pública nos termos do 

artigo 16.º, n.º 8, do Tratado da União Europeia) 

  

Atividades não legislativas 

Semestre Europeu de 2024: escassez de mão de obra e de competências 

na UE 

Debate de orientação 

  

a) Contributo sobre os aspetos relativos ao emprego e às políticas 

sociais das recomendações específicas por país: recomendações 

relativas aos Programas Nacionais de Reformas para 2024 

dirigidas a cada Estado-Membro 

Aprovação 

  

                                                 
1 Com a presença dos presidentes do Comité do Emprego (COEM) e do Comité da Proteção 

Social (CPS), no que diz respeito aos pontos das rubricas «Atividades não legislativas» e 

«Diversos». 
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b) Avaliação das recomendações específicas por país de 2024 e da 

aplicação das recomendações específicas por país de 2023: 

parecer do Comité do Emprego e do Comité da Proteção Social 

Aprovação 

  

Inclusão social de pessoas com deficiência a nível da UE e nacional: 

apoiar a (re)integração no mercado de trabalho 

Debate de orientação 

 11572/24 

Diversos 

 

 Debate público proposto pela Presidência (artigo 8.º, n.º 2, do Regulamento Interno 

do Conselho) 

 

NB: Queiram enviar assim que possível para o endereço de correio eletrónico 

access.general@consilium.europa.eu a lista dos participantes da V. delegação nesta 

reunião. 
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